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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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LEI N2 2 013., de 20 de novembro de 196;: 

, ... 
Eleva para Cr$ 500.000,00 a sub 

vençõo concedida pela Lei ~Q 1:666~, 
de 9-11-6l~ 

o PRESIDENTE.DA ASSEMB~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO:., . , , " , _". ,'. 

Faz saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 
cretae eu promulge nos termos d~ § 22 do artig~ 16 da 
Constituição do Estado a seguinte lei: ' 

Artigo 1Q - Fica elevada para Cr$ 500.000,00 (quinhen 
,tos mil cruzeiros), anuais a subvenção ordinária"" c0l1S(ed1 
da pela Lei n Q 'l 666; dç 9-11-61, tio Serviço de Assistenc!, 
a aos Menores .. de Corumba (S.Uv!C); 

Artigo.,22 - O orç'amento dQ Estado para. o :próximo ex~;': 
cf,cio, consit;tlará dotaçãonecessáriá aO atendimento da: deâ '. 
pesa prevista no artigo a~terior • 

. Artigo 32 - Esta lei entrará em vie;or na data de sua, 
publicação, revogada~ as disposiçõés eIll contrário,. 

Assémbléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 20 de p.~. 
vembro de 1963. 
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